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IN T R O D U Ç Ã O

O P oder Judiciário  vem  sendo a lvo de significativas m odificações, desde a 
Constituição cidadã de 1988. Apenas para exemplificar, foi criado o Superior 
Tribunal de Justiça , e  o  Suprem o T ribunal F edera l foi transfo rm ado  em  

v e rd ad e ira  C orte C onstituc ional e  teve  de  tal m odo am pliada sua  com petência  para  
o con tro le  concentrado  de constituc ionalidade , que ho je  em  d ia  o con tro le  d ifuso  
de ixou  d e  ser a reg ra  e  se to m o u  a  exceção.

A  Justiça  do T rabalho  não  ficou  im une a essa onda transform adora. Sua 
co m p e tên c ia  foi am p liad a  p e lo  co n s titu in te  o rig iná rio  no  tocan te  aos d iss íd io s  
ind iv iduais  (passou  a ab ranger as re lações de  em prego com  entes da A dm in is tração  
P úb lica  d ireta e ind ireta e os en tes de d ireito  púb lico  externo), e o p o d er  no rm ativo  
so freu  m odificações.

M as as m udanças não  p a ra ram  em  1988. A  Justiça  do T rabalho  adquiriu  
co m petên c ia  para  m atéria  tribu tária , co m  a E m enda C onstituc ional n° 20 (“ ...  ex e
cutar, de  ofício , as con tribu ições soc iais  p rev istas n o  art. 1 9 5 , I, a , e  II, e  seus acrés-

*   A p re s e n ta d o  n o  s e m in á r io  A m p lia ç ã o  d a  C o m p e tê n c ia  -  N o v o s  R u m o s  p a r a  a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o ,
re a l iz a d o  p e la  A m a tra  III, e m  B e lo  H o r iz o n te ,  n o s  d ia s  10 e  11 d e  m a rç o  d e  2 0 0 5 .

** V ice -P ro c u r a d o r -G e r a ld o  T ra b a lh o .
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c im o s  le g a is , d e c o rre n te s  das sen tenças  q u e  p r o fe r i r ” ) ,  e a E m e n d a  C o n s t itu c io n a l 
n °  2 4  e x t in g u iu  a  re p re s e n ta ç ã o  c la ss is ta . N ã o  se p o d e  d e ix a r  de  re c o rd a r  q u e  e n tre  
u m a  e m e n d a  c o n s t itu c io n a l e o u tra , c h e g o u -s e  a té  m e s m o  a se c o g ita r  a  e x t in ç ã o  da 
J u s tiç a  d o  T r a b a lh o ,  id é ia  q ue  p e la  d im e n s ã o  de seu  a b s u rd o  n ã o  p ro s p e ro u .

N o  d ia  31  de  d e z e m b ro  de  2 0 0 4 ,  f o i  p u b lic a d a  a  E m e n d a  C o n s t itu c io n a l n °  
4 5 , p ro m u lg a d a  n o  d ia  8 de  d e z e m b ro  d o  m e s m o  a n o , c o n h e c id a  c o m o  R e fo rm a  d o  
J u d ic iá r io ,  a p ó s  m a is  d e  d o z e  a n o s  d e  t r a m ita ç ã o .  A l te r a ç õ e s  s ig n i f ic a t iv a s  
o c o rre ra m , e, m a is  u m a  v e z , se p o d e  p e rce b e r, a g o ra  d e  fo r m a  m u ito  m a is  a c e n tu a d a  
que  e m  1 9 8 8 , a  te n d ê n c ia  de  a m p lia ç ã o  d a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o .

O  q u a d ro  a b a ix o , c o m p a ra n d o  a  C a r ta  d e  1 9 8 8  e  a E m e n d a  C o n s t itu c io n a l 
n °  4 5 , d e m o n s tra  de  fo rm a  in s o f is m á v e l essa a m p lia ç ã o  da  c o m p e tê n c ia  d a  J u s tiç a  
d o  T ra b a lh o ,  s a lv o  q u a n to  a o  p o d e r  n o rm a t iv o ,  q u e  f o i  s e n s iv e lm e n te  re d u z id o  o u  
p ra tic a m e n te  e x t in to :

C O N S T I T U I Ç Ã O  D E  1 988  -  te x to  
c o m  as  a lte ra ç õ e s  d e c o rre n te s  das 

E m e n d a  C o n s t itu c io n a is  
n°s 2 0  e 2 4

E M E N D A  C O N S T I T U C I O N A L  
N °  45

A r t .  114. C o m p e te  à Jus tiça  do  
T ra b a lh o  c o n c ilia r  e ju lg a r  os d iss íd ios  
in d iv id u a is  e c o le tiv o s  e n tre  trab a lhad o 
res e em pregadores , ab rang id os os entes 
de d ire ito  p ú b lic o  e x te rn o  e da A d m i
n is tra çã o  P ú b lic a  d ire ta  e in d ire ta  dos 
M u n ic íp io s , d o  D is t r i t o  F e d e ra l, dos 
E s tad os  e da U n iã o , e, na  fo rm a  da le i,  
o u tra s  c o n tro v é rs ia s  decorren tes  da 
re la çã o  de  tra b a lh o , b e m  c o m o  os l i t í 
g io s  que  te n h a m  o r ig e m  n o  c u m p ri
m e n to  de suas p ró p ria s  sentenças, in c lu 
s iv e  c o le tiv a s

A r t .  114  C o m p e te  à Jus tiça  do  
T ra b a lh o  p rocessar e ju lg a r :

I  -  as ações o r iu nd a s  da  re lação  
de  tra b a lh o , ab rang id os  os entes de 
d ire ito  p ú b lic o  e x te rn o  e da A d m in is t ra 
ção  P ú b lic a  d ire ta  e  in d ire ta  da  U n iã o , 
dos E s tad os, d o  D is t r i t o  F e d e ra l e  dos 
M u n ic íp io s ;

I I  -  as ações que  e n v o lv a m  e x e r
c íc io  d o  d ire ito  de g reve ;

I I I  -  as ações sobre  
rep resentação  s in d ic a l, e n tre  s in d ic a to s , 
e n tre  s in d ic a to s  e trab a lhad o res , e e n tre  
s in d ic a to s  e em p reg ad ores ;

I V  -  os  m andados de segurança, 
habeas c o rp u s  e habeas d a ta , quand o  o  
a to  q u e s tio n a d o  e n v o lv e r  m a té r ia  
s u je ita  à sua ju r is d iç ã o ;

V  -  os c o n f lito s  de  c om p e tênc ia  
e n tre  ó rg ãos  c o m  ju r is d iç ã o  tra b a lh is ta , 
re ssa lvad o  o  d is p o s to  n o  a rt. 1 0 2 , I , o ;

V I  -  as ações de in d e n iza ç ã o  p o r  
d ano  m o ra l o u  p a tr im o n ia l, decorren tes  
da re la çã o  de tra b a lh o ;

V I I  -  as ações re la tiv a s  às 
p ena lid ad es  a d m in is tra tiv a s  im p o s ta s  
aos em p reg ad ores  p e lo s  ó rg ãos  de 
fisc a liz a ç ã o  das re lações de tra b a lh o ;
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V I I I  -  a execução, de o fíc io ,  das 
c o n tr ib u iç õ e s  soc ia is  p rev is tas  no  art. 
1 9 5 , I , a, e I I ,  e seus ac résc im os  lega is , 
decorrentes das sentenças que p ro fe r ir ;

I X  -  ou tras  c o n tro vé rs ia s  d eco r
rentes  da re lação  de tra b a lh o , na  fo rm a  
da le i.

§ 1° F ru s tra d a  a negoc iação  c o le 
t iv a , as partes poderão e le g e r á rb itro s .

§ 1° F rus tra d a  a negoc iação  c o le 
tiv a , as partes poderão  e leg e r á rb itro s .

§ 2 o R ecusando-se  q u a lq u e r das 
partes à negoc iação o u  à a rb itra g e m , é 
fa c u lta d o  aos re sp ec tivos  s ind ica tos  
a ju iz a r  d is s íd io  c o le tiv o , p od end o  a 
Jus tiça  do  T ra b a lh o  estab e lecer no rm as  
e cond ições, respeitadas as d isposições 
c o n ve n c io n a is  e leg a is  m ín im a s  de p ro 
teção ao  tra b a lh o .

§ 2o Recusando-se  q u a lq u e r das 
partes à negoc iação c o le tiv a  o u  à a rb i
trag em , é fa c u lta d o  às m esm as, de co 
m u m  acordo, a ju iz a r  d is s íd io  c o le tiv o  
de na tu reza  econôm ica , p od end o  a 
Justiça  do  T ra b a lh o  d e c id ir  o  c o n f l i to ,  
respeitadas as d isposições m ín im a s  
lega is  de p ro teção ao tra b a lh o , b em  
c o m o  as convenc ionad as a n te r io rm e n te .

§ 3o C o m p e te  a in d a  à Jus tiça  do 
T ra b a lh o  e xecu ta r, de o fíc io , as c o n tr i
b u ições soc ia is  p rev is tas  n o  a rt. 195, I ,  
a, e I I ,  e seus ac résc im os le g a is , d eco r
ren tes  das sentenças que  p ro fe r ir .

§ 3o E m  caso de g reve  e m  a t iv i
dade essencia l, c o m  p o ss ib ilid a d e  de 
lesão do in te resse  p ú b lic o , o  M in is té r io  
P ú b lic o  do  T ra b a lh o  p od erá  a ju iz a r  
d iss íd io  c o le tiv o , c o m p e tin d o  à Jus tiça  
do T ra b a lh o  d e c id ir  o  c o n f lito .

C h a m a  a a te n ç ã o , lo g o  à p r im e ir a  v is ta , o  n ív e l de d e ta lh a m e n to  da  n o v e l 
c o m p e tê n c ia  m a te r ia l da  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o ,  o  q ue  d e c o rre , e m  p a r te , de sua  
s ig n if ic a t iv a  a m p lia ç ã o .

N ã o  se p o d e  a f i r m a r  q u e  essa a m p lia ç ã o  de c o m p e tê n c ia  f o i  m it ig a d a  o u  
c o m p e n sa d a  p e la  re d u ç ã o  d o  p o d e r  n o rm a t iv o .  S ã o  co isas  to ta lm e n te  d is t in ta s  as 
fu n ç õ e s  típ ic a s  e x e rc id a s  n o  p ro c e s s a m e n to  e ju lg a m e n to  de d is s íd io s  in d iv id u a is ,  
ações c iv is  p ú b lic a s , d is s íd io s  c o le t iv o s  de  n a tu re z a  ju r íd ic a  e tc ., e m  q ue  o  ju lg a d o r  
a p lic a  a n o rm a  p re e x is te n te  a o  caso  c o n c re to , e as fu n ç õ e s  a típ ic a s  e x e rc id a s  p e lo  
J u d ic iá r io  T ra b a lh is ta , d e n tre  as q u a is  d estaco  o  e x e rc íc io  d o  p o d e r  n o rm a t iv o ,  e m  
q u e  se c r ia m , a in d a  que  sob  o  b a liz a m e n to  da le g is la ç ã o  fo r m a l,  n o rm a s  e c o n d iç õ e s  
de tra b a lh o .

A  te n d ê n c ia  e x p a n s io n is ta  d a  c o m p e tê n c ia  da J u s tiç a  d o  T ra b a lh o , n o  que  
ta n g e  a suas fu n ç õ e s  típ ic a s , n ã o  se re p ro d u z  q u a n to  às suas fu n ç õ e s  a típ ic a s , p o is  
v e m  se o b s e rv a n d o  q u a n to  ao  p o d e r  n o rm a t iv o  u m a  te n d ê n c ia  in v e rs a . A  p a r t i r  da 
C o n s t i tu iç ã o  de 1 9 8 8 , o  e x e rc íc io  d o  p o d e r  n o rm a t iv o  f ic o u  c o n d ic io n a d o  a o  
e x a u r im e n to  da n e g o c ia ç ã o  d ire ta  p e lo s  a to re s  s o c ia is  (esse re q u is ito  f o i  a p lic a d o  
c o m  b a s ta n te  r ig o r  p e lo  T r ib u n a l S u p e r io r  d o  T ra b a lh o ) .  A g o ra , c o m  a E m e n d a  
C o n s t itu c io n a l n °  4 5  f o i  m a is  e n fa t iz a d a  a te n d ê n c ia  de a fa s ta m e n to  d o  E s ta d o  da 
s o lu ç ã o  dos c o n f l i to s  c o le t iv o s  de  tra b a lh o , que  já  e ra  o b se rv a d a  d e n tro  d o  p r ó p r io  
J u d ic iá r io  T ra b a lh is ta .
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U m a  a n á l is e  d a s  p r in c ip a is  a l te r a ç õ e s  im p la n t a d a s  p e la  E m e n d a  
C o n s t itu c io n a l n °  4 5  é p re ss u p o s to  in d is p e n s á v e l ao  e n fre n ta m e n to  d o  o b je to  desse 
s in g e lo  e s tu d o , q ue  é o  n o v o  p a p e l d o  M in is té r io  P ú b lic o  d o  T ra b a lh o  d ia n te  das 
n o v a s  c o m p e tê n c ia s  d o  J u d ic iá r io  T ra b a lh is ta .

I  -  A Ç Õ E S  O R I U N D A S  D A S  R E L A Ç Õ E S  D E  T R A B A L H O  ( A R T I G O  114, 
IN C IS O  I )

A  te o r  da  n o v a  re d aç ã o  d o  a rt. 114 da  C a rta  P o lí t ic a ,  c o m p e te  à J u s tiç a  d o  
T ra b a lh o  p ro c e s s a r e ju lg a r  “ as ações o r iu n d a s  da re la ç ã o  de tra b a lh o , a b ra n g id o s  
os e n te s  de d ir e ito  p ú b lic o  e x te rn o  e da  A d m in is t ra ç ã o  P ú b lic a  d ire ta  e in d ire ta  da 
U n iã o ,  dos E s ta d o s , d o  D is t r i t o  F e d e ra l e d os  M u n ic íp io s ” .

E s tá  b a s ta n te  c la ro , a n o ss o  v e r , n ã o  o b s ta n te  a im p re c is ã o  d o  te rm o  re la ç ã o  
de t r a b a lh o , q ue  a c o m p e tê n c ia  m a te r ia l da  J u s tiç a  d o  T r a b a lh o  f o i  a m p lia d a  
e x t ra p o la n d o  os  lin d e s  da re la ç ã o  de e m p re g o  (d is s íd io s  e n tre  tra b a lh a d o re s  e 
e m p re g a d o re s )  e a lc a n ç a n d o  as re la ç õ e s  ju r íd ic a s  c u jo  o b je to  p r in c ip a l  s e ja  a 
a tiv id a d e  de  pessoa  fís ic a  que  p re s ta  s e rv iç o s  p a ra  o u tra  p essoa  fís ic a  o u  ju r íd ic a  
(c o n tra to s  de  a tiv id a d e ) , sob  v ín c u lo  c e le tis ta  o u  re g u la d a  p e lo  d ir e ito  c o m u m .

S o b  os  p r ism a s  l i te ra l,  ló g ic o  e te le o ló g ic o , tu d o  a p o n ta  p a ra  u m a  a m p lia ç ã o  
da c o m p e tê n c ia  m a te r ia l da J us tiç a  d o  T ra b a lh o , isso  p o rq u e  a re a lid a d e  d o  tra b a lh o  
m u d o u  de fo rm a  m u ito  ra d ic a l desde a R e v o lu ç ã o  In d u s tr ia l e os p r im e iro s  passos d o  
D ir e i to  d o  T ra b a lh o . O  m u n d o  d o  tra b a lh o  n ã o  se re su m e  m a is  à fá b r ic a , ao  e m p re g a d o  
e ao  em p re g a d or. A tu a lm e n te  “ a n o v a  fá b r ic a  se d e sconcen tra , o rg a n iz a n d o -s e  e m  
red e. P a ra  isso , a r tic u la -s e  n ã o  só c o m  o u tra s  m e n o re s  e h ip e rm o d e r n as, m as  ta m b é m  
c o m  em p resas  ta y lo r is ta s  e pequenas o fic in a s  de fu n d o  de q u in ta l.  C o m  fre q ü ê n c ia , 
u t i l iz a -s e  de em p reg ad os  in fo rm a is  o u  e m p re g a d os  a lh e io s . À s  vezes, se rve -se  a té  d o  
tra b a lh o  e sc ravo . M a s  o  fe n ô m e n o  m a is  o r ig in a l ta lv e z  n ã o  se ja  esse -  e s im  a u til iz a ç ã o  
c rescen te  de tra b a lh a d o re s  a u tô n o m o s , n ã o  só os fa ls o s , m a s  ta m b é m  re a is ” .1 A s s im  
s e n d o , ta n to  o  e m p re g a d o  q u a n to  o  p r o f is s io n a l a u tô n o m o  m o d e rn o  d e p e n d e m  
e c o n o m ic a m e n te  d o  e m p r e s a r ia d o  to m a d o r  d e  s e r v iç o s  e s ã o  ig u a lm e n te  
h ip o s s u fic ie n te s . A  ju r is d iç ã o  tra b a lh is ta , p o r  s i só, se ja  p e la  sua c e le rid ad e , se ja  p o r  
sua fe iç ã o  s o c ia l, rep resenta  u m a  p ro te ç ã o  esp e c ia l p a ra  q u a lq u e r tra b a lh a d o r, m e s m o  
os a u tô n o m o s . A o  f im  das con tas  aq ue les  tra b a lh a d o re s  cham ad os  de a u tô n o m o s  p e lo  
m e rc ad o  de tra b a lh o  já  se v a l ia m  da Jus tiça  do  T ra b a lh o  q uand o  p re te n d ia m  d e m o n s tra r  
a e x is tê n c ia  de v ín c u lo  de e m p reg o  e p le ite a r  os c o n se c tá rio s  leg a is  ( fa ls o s  a u tô n o m o s ). 
Q u a n to  aos v e rd a d e iro s  a u tô n o m o s , após a J u s tiç a  do  T ra b a lh o  a f ir m a r  a in e x is tê n c ia  
de v ín c u lo  de em p reg o , a ind a  p od em  buscar a Jus tiça  c o m u m  p ara  p le ite a r  seus d ire ito s , 
m á x im e  n o s  d ias  a tua is  e m  que se sabe que a lin h a  d iv is ó r ia  e n tre  a re la ç ã o  de e m p re g o  
e o  tra b a lh o  a u tô n o m o  está  se a te n u a n d o  p ro g re s s iv a m e n te .

1 V IA N A , M á r c io  T ú lio . In: N o v a  c o m p e tê n c ia  d a  ju s t i ç a  d o  tr a b a lh o . O b ra  c o le t iv a  c o o rd e n a d a  p o r  
G r i ja lb o  F e rn a n d e s  C o u tin h o  e  M arc o s  N e v e s  F ava . S ã o  P au lo : L T r/A n a m a tra ,  2 0 0 5 , p . 2 6 1 .
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N ã o  e x is te  a n osso  v e r  r is c o  de a Ju s tiç a  d o  T ra b a lh o  p e rd e r sua e sp e c ia liza ç ã o  
p o r  ju lg a r  d em and as  re g u la d a s  p e lo  D ir e i t o  C iv i l .  A  fo rm a ç ã o  d o  j u i z  d o  tra b a lh o  
c o n d u z ir á  a u m a  v is ã o  m u i t o  m a is  s o c ia l e h u m a n a  d o  D i r e i t o  C i v i l ,  s e m  
c o n ta m in a ç ã o  de seus v a lo re s .

N ã o  se p o d e  c o n fu n d ir  a re la ç ã o  de tra b a lh o , q ue  te m  re p e rc u ss õ e s  ju r íd ic a s  
p ró p r ia s  e e sp e c ífic a s , c o m  a re la ç ã o  de c o n s u m o , re g u la d a  p o r  le g is la ç ã o  p ró p r ia  e 
q u e  p o d e  e n v o lv e r  p re s taç ã o  de s e rv iç o s . N ã o  se c o n fu n d e m  as re la ç õ e s  ju r íd ic a s  
fo rm a d a s  a p a r t ir  de u m  d e te rm in a d o  fa to , a p re s taç ã o  p e ss o a l e re m u n e ra d a  de 
s e rv iç o s , e n tre  o  p re s ta d o r  e o  to m a d o r  de s e rv iç o s . D e r iv a m  d o  m e s m o  fa to  d ire ito s  
e o b r ig a ç õ e s  p ró p r io s  d o  c o n tra to  e s p e c ífic o  de p re s ta ç ã o  de s e rv iç o s , b e m  c o m o  
d ir e ito  e o b rig a ç õe s  p ró p r io s  da re la ç ã o  de c o n s u m o , re g u lad a  p e lo  C ó d ig o  de D e fe sa  
d o  C o n s u m id o r . A  c o m p e tê n c ia  da J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  n ã o  a b rang e  as ações re la t iv a s  
aos d ire ito s  re g u la d o s  n a  le g is la ç ã o  de d e fe sa  d o  c o n s u m id o r .

T a m b é m  n ã o  v is lu m b ra m o s , c o m  espeque n o  in c is o  I  d o  a r t. 114 da  C F , a 
p o s s ib i l id a d e  de  a J u s tiç a  d o  T r a b a lh o  p ro c e s s a r  e ju lg a r  o s  c r im e s  c o n tra  a 
o rg a n iz a ç ã o  d o  tra b a lh o . N ã o  se p od e  p re te n d e r  q ue  o  c r im e  d e c o rra  de u m a  re la ç ã o  
ju r íd ic a  de  tra b a lh o . A  r ig o r ,  o  p r im e iro  é a n e g ação  dos e fe ito s  re g u la re s  da seg und a  
e n ã o  sua  c o n s e q ü ê n c ia . O  s im p le s  fa to  de u m  d e te rm in a d o  t ip o  p e n a l c o n te m p la r  a 
e x is tê n c ia  de u m  c o n tra to  de t ra b a lh o  n ã o  s ig n if ic a  que  a ação  p e n a l c o rre s p o n d e n te  
s e ja  o r iu n d a  da re la ç ã o  de tra b a lh o . Se  fo sse  a ss im , te r ía m o s  q ue  a d m it i r  que  as 
a ç õ e s  p e n a is  p o r  a d u lté r io  o u  b ig a m ia  s ã o  o r iu n d a s  o u  d e c o r re m  d o  v ín c u lo  
m a tr im o n ia l,  o  q ue  n ã o  é v e rd a d e .

I I  -  A Ç Õ E S  Q U E  E N V O L V A M  E X E R C Í C I O  D O  D I R E I T O  D E  G R E V E

O  d ir e ito  de g re v e  es tá  a sseg u rad o  aos tra b a lh a d o re s  n o  a rt. 9 o e p a rá g ra fo s  
da  C o n s t itu iç ã o  F e d e ra l, n o s  s e g u in te s  te rm o s : “ É  asse g u ra d o  o  d ir e ito  de g re ve , 
c o m p e tin d o  aos tra b a lh a d o re s  d e c id ir  sob re  a o p o rtu n id a d e  de e x e rc ê - lo  e sob re  os 
in te re ss e s  que  d e v a m  p o r  m e io  d e le  d e fe n d e r. A  le i d e f in irá  os s e rv iç o s  o u  a tiv id a d e s  
e ss enc ia is  e d is p o rá  sob re  o  a te n d im e n to  das n ecess idades in a d iá v e is  da c o m u n id a d e . 
O s  a b usos  c o m e tid o s  s u je ita m  os re s p o n s á v e is  às penas da le i ” .

C o n s id e ra -s e  le g í t im o  e x e rc íc io  d o  d ir e ito  de g re v e  a susp ensão  c o le t iv a ,  
te m p o rá r ia  e p a c ífic a  to ta l o u  p a rc ia l,  de p re s taç ã o  p e sso a l de s e rv iç o s  a e m p re g a d o r 
(a r t .  2 o da  L e i  n °  7 .7 8 3 , de 2 8 .0 6 .1 9 8 9 ) .  A s s im  sen d o , as ações p o ss e ss ó ria s , tã o  
c o m u n s  d u ra n te  os m o v im e n to s  g re v is ta s , e m  caso de tu rb a ç ã o , e s b u lh o  o u  am eaça  
de tu rb a ç ã o  o u  e s b u lh o  (ações  de  m a n u te n ç ã o  e re in te g ra ç ã o  de posse  e in te rd ito  
p r o ib i tó r io ) ,  p ra tic a d a s  p o r  tra b a lh a d o re s  e m  g re v e , são de c o m p e tê n c ia  da J u s tiç a  
d o  T ra b a lh o , v is to  que  o  d e fe r im e n to , o u  n ã o , da  m e d id a , p re ss u p õ e  a n á lis e  que 
e n v o lv e  o  e x e rc íc io  d o  d ire ito  de g reve , já  que é d ire ito  dos tra b a lhad o res  em p reg a r 
to d o s  os m e io s  p a c ífic o s  ao  seu a lcance tenden tes  a p e rsu a d ir o u  a lic ia r  os trab a lhad o res  
a a d e rire m  à g reve , desde que não  im p e ç a m  o  acesso ao tra b a lh o  n e m  causem  am eaça 
o u  d ano  à p rop ried ad e  o u  pessoa (a rt. 6o, I  e § 3 o, da L e i n ° 7 .7 8 3 /8 9 ).

A  c o n c e s s ã o  de  in te r d i to s  p r o ib i t ó r io  p e la  J u s tiç a  c o m u m , d u ra n te  os 
m o v im e n to s  g re v is ta s , sem  a te n ta r  p a ra  as p e c u lia r id a d e s  d o  m o v im e n to  n e m  p ara
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o  seu d is c ip lin a m e n to  le g a l, e m  v e z  de  p ro te g e re m  a p osse  de  e m p re s á r io s  s o b re  as 
in s ta la ç õ e s  de  suas e m p re sa s  te m  s e rv id o  e m  g ra n d e  p a rte  d os  casos p a ra  f r u s t r a r  o  
m o v im e n to  g re v is ta  e im p e d ir  o  e x e rc íc io  d o  d ir e i to  de  d iv u lg a ç ã o , p e rsu a sã o  e 
a lic ia m e n to  d os  tra b a lh a d o re s  q u e  a in d a  n ã o  a d e r ira m  à g re v e . C o m  a c o m p e tê n c ia  
da J u s t iç a  d o  T r a b a lh o ,  m e lh o r  a fe i t a  às q u e s tõ e s  s o c ia is  e a o s  d i r e i to s  d o s  
tra b a lh a d o re s , e m  e s p e c ia l à q u e la s  q u e  d iz e m  re s p e ito  a o  e x e rc íc io  d o  d ir e i to  de 
g re v e  p e la  c la ss e  t ra b a lh a d o ra , te n h o  c e rte z a  d e  q u e  a q u e s tã o  d o s  in te r d ito s  
p r o ib itó r io s  será  m e lh o r  e q u a c io n a d a .

S e g u in d o  essa l in h a  de  r a c io c ín io ,  n ã o  se p o d e  c o n s id e ra r  q u e  a p rá tic a  de 
q u a lq u e r c r im e , c o m o  d a n o , le s ã o  c o rp o ra l o u  h o m ic íd io  c u lp o s o , e n v o lv a m  e xe rc íc io  
d o  d ir e ito  de g re ve , o  q u e  a fa s ta  a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s tiç a  d o  T r a b a lh o  p a ra  o  
p ro c e s sa m e n to  e ju lg a m e n to  d e  c r im e s  o c o r r id o s  d u ra n te  m o v im e n to  p a re d is ta  e 
p ra tic a d o s  p o r  tra b a lh a d o re s  e m  g re v e  o u  p o r  p a trõ e s  a tin g id o s  p e lo  m o v im e n to .

O  d is p o s it iv o  e m  q u e s tã o  a b ran g e  apenas o s  d is s íd io s  in d iv id u a is  d e c o rre n te s  
d o  e x e rc íc io  d o  d ir e ito  de  g re v e , j á  q u e  a  c o m p e tê n c ia  p a ra  o  d is s íd io  c o le t iv o  de 
n a tu re z a  e c o n ô m ic a  está  re g u la d a  n o s  §§  2 o e 3 o d o  a r t.  1 14  e só  c o n te m p la  a 
p o s s ib ilid a d e  d o  seu  m a n e jo  n o s  casos de g re v e  e m  a t iv id a d e  e s s e n c ia l. N a s  g re ve s  
e m  a tiv id a d e s  n ã o  c o n s id e ra d a s  e ss e n c ia is , o  d is s íd io  c o le t iv o  só  p o d e rá  s e r  u t i l iz a d o  
e m  caso  de  a n u ê n c ia  das p a rte s  e n v o lv id a s  n o  c o n f l i t o .

I I I  -  A S  A Ç Õ E S  S O B R E  R E P R E S E N T A Ç Ã O  S I N D I C A L ,  E N T R E
S IN D IC A T O S ,  E N T R E  S IN D IC A T O S  E  T R A B A L H A D O R E S  E  E N T R E  
S IN D IC A T O S  E  E M P R E G A D O R E S

A  n o ss o  v e r, é u m  a b s u rd o  q u e  só  a g o ra  estas  q u e s tõ e s  p assem  a s e r  ju lg a d a s  
e m  sua to ta lid a d e  p e la  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o .

A  c om p e tênc ia  e m  re le v o  e n v o lv e  as ações cau te la res  e de c o n h e c im e n to  nas 
qua is  se d iscu te  a rep resentação  de ca teg orias  p ro fis s io n a is  o u  e c o n ô m ic a s , as d ive rsas  
d isputas  en tre  s ind ica tos , as lid e s  e n tre  os tra b a lh a d o re s  e seus re sp e c tiv o s  s in d ic a to s , 
de q u a lq u e r espécie, in c lu s iv e  e n v o lv e n d o  questões e le ito ra is  e re g im e n ta is , e e n tre  os 
s ind ica tos  p a tro n a is  e os assoc iados (e m p reg ad o res) e e n tre  em pregadores  e s in d ic a to s  
de traba lhadores . C re io  que as p oss ib ilid ad es  são bastante am p las , dando destaque, a inda , 
aos m andados de segurança c o n tra  a tos  de a u to rid ad es  d o  M in is té r io  d o  T ra b a lh o  e 
E m p re g o  que e n v o lv a m  re g is tro  s in d ic a l, p o is  e n v o lv e m  d ispu tas  p o r  rep resentação, 
exceção fe ita , apenas, aos m and ad os  de segurança c o n tra  a to  d o  M in is t r o  d o  T ra b a lh o , 
quando  en tão  a c om p e tênc ia  será do  S u p e r io r  T r ib u n a l de Jus tiça , ex v i  da n o rm a  c o n tid a  
no  a rt. 1 0 5 , I , b, da C o n s titu iç ã o  F e d e ra l.

I V  -  O S  M A N D A D O S  D E  S E G U R A N Ç A ,  H A B E A S  C O R P U S  E  H A B E A S
D A T A , Q U A N D O  O  A T O  Q U E S T I O N A D O  E N V O L V E R  M A T É R I A  
S U J E IT A  À  S U A  J U R IS D IÇ Ã O

C o m  a E m e n d a  C o n s t itu c io n a l n °  4 5 , a c o m p e tê n c ia  da J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  
n ã o  se re s tr in g e  m a is  ao  ju lg a m e n to  dos m a n d a d o s  de seg u rança  c o n tra  a to s  ju d ic ia is ,
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a lc a n ç a n d o  to d o s  o s  a to s  a d m in is t r a t iv o s  q u e  e n v o lv a m  m a té r ia  s u je i ta  à sua 
ju r is d iç ã o ,  v .g ., os  m a n d a m u s  c o n tra  a to s  da  f is c a liz a ç ã o  d o  tra b a lh o  e d o s  ó rg ãos  
e n c a rre g a d o s  d o  re g is t ro  s in d ic a l, s a lv o  q u a n d o  p ra tic a d o s  p e lo  p r ó p r io  M in is t r o  
d o  T ra b a lh o  e E m p re g o .

Q u a n to  a o  h ab ea s  d a ta , a q u e s tã o  f o i  e x p lic ita d a  n o  te x to  c o n s t itu c io n a l,  
p o is , a n o s s o  v e r , j á  e ra  p o s s ív e l o  seu m a n e jo  p e lo  e m p re g a d o  c o n tra  o  e m p re g a d o r. 
V a le  o b s e rv a r  q u e , h o je  e m  d ia , c o m o  a  c o m p e tê n c ia  da  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  n ã o  se 
l im i t a  a o s  e m p re g a d o s , to d o s  o s  tra b a lh a d o re s  s u je i to s  à ju r is d iç ã o  t ra b a lh is ta  
p o d e rã o  im p e tra r  h ab ea s  d a ta  p e ra n te  a J u s tiç a  d o  T ra b a lh o , desde q ue  c o n tra  o  
re s p e c tiv o  to m a d o r  de s e rv iç o s .

A  in c lu s ã o  d o  habeas  c o rp u s  n o s  lin d e s  da  c o m p e tê n c ia  da  Ju s tiç a  d o  T ra b a lh o  
re p re s e n ta  o  re c o n h e c im e n to  de sua  c o m p e tê n c ia  p e n a l. T ra ta -s e  de  u m  e m b r iã o  
q u e , a  n o ss o  v e r , o  te m p o  e o  t ra b a lh o  de  to d o s  a q u e le s  q ue  d e fe n d e m  a c o m p e tê n c ia  
da  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  p a ra  o  ju lg a m e n to  dos c r im e s  c o n tra  a o rg a n iz a ç ã o  d o  tra b a lh o  
e o u tro s  re la c io n a d o s  c o m  o  tra b a lh a d o r, ir ã o  se e n c a rre g a r de fa z e r  c resce r, sob  o  
p á l io  de  r e fo r m a  le g is la t iv a  e s p e c ífic a .

V  -  O S  C O N F L IT O S  D E  C O M P E T Ê N C IA  E N T R E  Ó R G Ã O S  C O M
J U R IS D IÇ Ã O  T R A B A L H I S T A ,  R E S S A L V A D A  A  C O M P E T Ê N C IA  D O  
S U P R E M O  T R I B U N A L  F E D E R A L  P A R A  P R O C E S S A R  E  J U L G A R  O S  
C O N F L IT O S  D E  C O M P E T Ê N C I A  E N T R E  O  S U P E R IO R  T R I B U N A L  D E  
J U S T I Ç A  E  Q U A IS Q U E R  T R I B U N A I S ,  E N T R E  T R I B U N A I S  
S U P E R IO R E S ,  O U  E N T R E  E S T E S  E  Q U A L Q U E R  O U T R O  T R I B U N A L

E s sa  c o m p e tê n c ia  n ã o  é n o v id a d e , j á  e ra  e x e rc id a  a n te r io rm e n te . A  n o v id a d e  
fo i  a sua in s e rç ã o  de fo r m a  exp re ssa  n o  te x to  c o n s t itu c io n a l.

V I  -  A S  A Ç Õ E S  D E  I N D E N I Z A Ç Ã O  P O R  D A N O  M O R A L  O U
P A T R I M O N I A L  D E C O R R E N T E S  D A  R E L A Ç Ã O  D E  T R A B A L H O

A  ju r is p r u d ê n c ia  c a p ita n e a d a  p e lo  S u p re m o  T r ib u n a l F e d e ra l,  j á  v in h a  
re c o n h e c e n d o  a  c o m p e tê n c ia  da J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  p a ra  o  ju lg a m e n to  das causas 
e n v o lv e n d o  p e d id o  de in d e n iz a ç ã o  p o r  d a n o  m o r a l o u  p a tr im o n ia l d e c o rre n te s  da  
re la ç ã o  de e m p re g o . A  E m e n d a  n 0 4 5  a m p lio u  a c o m p e tê n c ia  p a ra  a b rang e r as re la çõ e s  
de tra b a lh o  e s e p u lto u  de v e z  q u a lq u e r  p o s s ib ilid a d e  de re tro c e s s o  ju r is p ru d e n c ia l.  
A g o r a  n ã o  re s ta m  d ú v id a s  q u a n to  à c o m p e tê n c ia  da  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  p a ra  
p ro c e s s a r e  ju lg a r  as lid e s  d e c o rre n te s  de a to s  i l í c i to s  c iv is  d e c o rre n te s  das re la ç õ e s  
de tra b a lh o .

A  q u e s tã o  m a is  c o n tro v e r t id a  a cerca  das ações de in d e n iza ç ã o  p o r  d a n o  m o ra l 
o u  p a t r im o n ia l d e c o rre  d os  a c id e n te s  de tra b a lh o . A  S ú m u la  n° 15 d o  S u p e r io r  
T r ib u n a l de J u s tiç a  p re v ê  a c o m p e tê n c ia  da J u s tiç a  E s ta d u a l p a ra  p ro ce s sa r e ju lg a r  
os  l i t íg io s  d e c o rre n te s  de a c id e n te  de tra b a lh o . A  ju r is p ru d ê n c ia  a n te r io r  à E m e n d a  
C o n s t i tu c io n a l n °  4 5  re c o n h e c ia  a c o m p e tê n c ia  da J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  p a ra  o
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ju lg a m e n to  de causas  e n v o lv e n d o  o  d a n o  m o r a l,  m a s  n ã o  a re c o n h e c ia m  caso 
d e riva sse  de a c id e n te  de  tra b a lh o .

C o m p e te  à J u s tiç a  F e d e ra l o  ju lg a m e n to  das causas e m  q ue  f ig u r e m  c o m o  
in te re s s a d a s  n a  c o n d iç ã o  de  a u to r a s ,  ré s ,  a s s is te n te s  o u  o p o n e n te s .  E s tã o  
e xc e p c io n a d a s  dessa re g ra  as ações de  fa lê n c ia , as de a c id e n te s  de tra b a lh o  e as 
s u je ita s  à J u s tiç a  E le i t o r a l  e à J u s tiç a  d o  T ra b a lh o . P a re c e  c la ro  q u e  as ações de 
a c id e n te  d o  tra b a lh o  re fe r id a s  são  a q u e la s  e m  q ue  o  e n te  a u tá rq u ic o  IN S S  f ig u re  
c o m o  p a rte , o u  s e ja , as ações a c id e n tá r ia s  e n v o lv e n d o  b e n e f ic io  o u  in d e n iz a ç õ e s  
d e v id a s  e m  ra z ã o  de re la ç ã o  ju r íd ic a  de n a tu re z a  p r e v id e n c iá r ia .  A s  a ç õ e s  de 
in d e n iz a ç ã o  p o r  d a n o s  m a te r ia is  e m o ra is  d e c o rre n te s  de  a c id e n te  d o  tra b a lh o , 
d e c o rre n te s  de re s p o n s a b il id a d e  c iv i l ,  e ra m  ju lg a d a s  p e la  J u s tiç a  c o m u m  p o r  fa lta  
de n o rm a  e xp re ssa  p re v e n d o  a c o m p e tê n c ia  da  J u s tiç a  e sp e c ia liz a d a .

H o je  e m  d ia , a p a r t ir  da  E m e n d a  C o n s t itu c io n a l n °  4 5 , a c o m p e tê n c ia  p a ra  
ta is  ações f o i  o u to rg a d a  à J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  de fo rm a  e xp ressa .

N ã o  o b s ta n te , re c e n te m e n te , o  S u p re m o  T r ib u n a l F e d e ra l, ao  ju lg a r  o  R e c u rs o  
E x t r a o r d in á r io  n °  4 3 8 .6 3 9 -9 /M G , d e c id iu  que  c o m p e te  à J u s tiç a  d os  E s ta d o s  e d o  
D is t r i t o  F e d e ra l o  ju lg a m e n to  das ações de in d e n iz a ç ã o  p o r  d a n o s  m o ra is  re s u lta n te s  
de a c id e n te  de tra b a lh o . A  n o ss o  v e r , n ã o  é a m e lh o r  s o lu ç ã o , p o is  n ã o  se p o d e  
d e sc o n h e c e r q ue  os  a c id e n te s  de tra b a lh o  d e c o rre m  d ire ta m e n te  d o  d e s c u m p r im e n to , 
c u lp o s o  o u  d o lo s o , de o b r ig a ç õ e s  d e c o rre n te s  d o  c o n tra to  de t ra b a lh o , m e s m o  p o rq u e  
c o m p e te  aos e m p re g a d o re s  “ c u m p r ir  e fa z e r  c u m p r ir  as n o rm a s  d e  s e g u ra n ç a  e 
m e d ic in a  d o  tra b a lh o , in s t r u ir  o s  e m p re g a d o s , a tra v é s  de o rd e n s  d e  s e rv iç o , q u a n to  
às p re c a u ç õ e s  a to m a r  n o  s e n t id o  de  e v i ta r  a c id e n te s  d o  t r a b a lh o  o u  d o e n ç a s  
o c u p a c io n a is , a d o ta r  as m e d id a s  q u e  lh e s  s e ja m  d e te rm in a d a s  p e lo  ó rg ã o  re g io n a l 
c o m p e te n te , fa c i l i ta r  o  e x e rc íc io  d a  f is c a liz a ç ã o  p e la  a u to r id a d e  c o m p e te n te , fo rn e c e r  
e q u ip a m e n to s  de  p ro te ç ã o  in d iv id u a l e tc .”  (a r ts . 1 5 7 ,  I, I I ,  I I I  e IV ,  e  1 6 6  da  C L T ) .

V I I  -  A S  A Ç Õ E S  R E L A T I V A S  À S  P E N A L I D A D E S  A D M I N I S T R A T I V A S  
I M P O S T A S  A O S  E M P R E G A D O R E S  P E L O S  Ó R G Ã O S  D E  
F I S C A L I Z A Ç Ã O  D A S  R E L A Ç Õ E S  D E  T R A B A L H O

A  in s p e ç ã o  d o  t ra b a lh o  é o rg a n iz a d a , m a n tid a  e e x e c u ta d a  p e la  U n iã o  (a r t .  
2 1 , X X I V ,  da  C F ) ,  c o m  o  e sc o p o  de f is c a l iz a r  o  f i e l  c u m p r im e n to  das n o rm a s  de 
p ro te ç ã o  a o  tra b a lh o  (a r t .  6 2 6  d a  C L T ) .

E m  s u a  fa in a  d iá r ia ,  o  a u d ito r  f is c a l d o  tra b a lh o  é u m  in té rp re te  d a  le g is la ç ã o  
tra b a lh is ta . S e u s  a to s , e n tre ta n to , e ra m  q u e s tio n a d o s  p e ra n te  a  J u s tiç a  F e d e ra l,  s e ja  
p e la  v ia  d o  m a n d a d o  de s e g u ra n ç a , s e ja  e m  e m b a rg o s  à e x e c u ç ã o  f is c a l,  s e ja  e m  
a ç õ e s  d e c la ra tó r ia s  d e  in e x ig ib i l id a d e  d e  d é b ito .  O  a c o lh im e n to  o u  n ã o  das 
im p u g n a ç õ e s  c o n tra  as m u lta s  e d e m a is  p e n a lid a d e s  a p lic a d a s  n e c e s s a ria m e n te  
e n v o lv ia  d is c u s s ã o  a c e rc a  d a  in te rp re ta ç ã o  d a  le g is la ç ã o  tra b a lh is ta .

A s s im ,  e x is t ia m  d o is  ó rg ã o s  ju r is d ic io n a is  d ife r e n te s  in te r p r e ta n d o  a 
le g is la ç ã o  tra b a lh is ta  e , e m  a lg u n s  casos, a té  de  m a n e ira  d iv e rs a : a J u s tiç a  F e d e ra l,
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a a n a lis a r  a le g a lid a d e  das m u lta s  im p o s ta s  aos e m p re g a d o re s  p e lo s  ó rg ã o s  da 
f is c a liz a ç ã o  d o  tra b a lh o , e a J u s tiç a  d o  T ra b a lh o , a ju lg a r  as re iv in d ic a ç õ e s  dos 
tra b a lh a d o re s  c o n tra  esses m e s m o s  e m p re g a d o re s , o  q ue  ca u sa va  u m  tu m u lto  e u m  
c lim a  de in seg u ra n ç a  ju r íd ic a  to ta lm e n te  c o n trá r io s  à  e s ta b ilid a d e  das re lações  soc ia is . 

E m  b o a  h o ra  essa q u e s tã o  f o i  re s o lv id a  p e lo  te x to  c o n s t itu c io n a l.

V I I I  -  A  E X E C U Ç Ã O ,  D E  O F ÍC IO ,  D A S  C O N T R I B U IÇ Õ E S  S O C IA IS
P R E V I S T A S  N O  A R T I G O  1 9 5 , I , a , E  I I ,  E  S E U S  A C R É S C I M O S  
L E G A I S ,  D E C O R R E N T E S  D A S  S E N T E N Ç A S  Q U E  P R O F E R IR

C o m p e tê n c ia  a c resc id a  p e la  E m e n d a  C o n s t itu c io n a l n °  2 0 , de 15 de d e ze m b ro  
de  1 9 9 8 , e m a n tid a  p e la  E m e n d a  C o n s t itu c io n a l n °  4 5 , de  31 de  d e z e m b ro  de  2 0 0 3 . 
N ã o  é n o v id a d e , m a s  é de g ra nd e  im p o r tâ n c ia  p a ra  o  J u d ic iá r io  T ra b a lh is ta .

I X  -  O U T R A S  C O N T R O V É R S IA S  D E C O R R E N T E S  D A  R E L A Ç Ã O  D E
T R A B A L H O ,  N A  F O R M A  D A  L E I

N ã o  é ta re fa  fá c i l  in te rp re ta r  o  in c is o  I X  d o  a rt. 114 da  C o n s t itu iç ã o  F e d e ra l. 
S e , p o r  fo rç a  d o  in c is o  I  d o  a r t. 114, c o m p e te  à J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  p ro c e s s a r e 
ju lg a r  to d a s  as causas o r iu n d a s  da re la ç ã o  de tra b a lh o , f ic a  re a lm e n te  d i f í c i l  im a g in a r  
q ue  o u tra s  c o n tro v é rs ia s  d e c o rre n te s  da  re la ç ã o  de  t ra b a lh o  n ã o  e s ta r ia m  a b ra n g id a s  
p e la  re g ra  g e ra l e p re c is a r ia m  d e  in te rm e d ia ç ã o  d o  le g is la d o r  in f r a c o n s t i tu c io n a l 
p a ra  in te g ra r  o  r o l  d a q u e la s  a p rec ia d a s  p e la  J u s tiç a  e s p e c ia liz a d a .

X  -  O  P O D E R  N O R M A T I V O

A  E m e n d a  C o n s t i tu c io n a l n °  4 5  a m p lio u  s ig n if ic a t iv a m e n te ,  n o  g e ra l,  a 
c o m p e tê n c ia  da  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o , n ã o  o b s ta n te  tê - la  l im ita d o ,  a n o s s o  v e r , n o  
to c a n te  a o  P o d e r  N o r m a t iv o ,  o  q ue  j á  e ra  u m a  te n d ê n c ia  o b s e rv a d a  n o  p r ó p r io  
J u d ic iá r io  T ra b a lh is ta .

N o  to c a n te  a o  p o d e r  n o rm a t iv o ,  o s  §§ 2 o e  3 o d o  a r t. 114 f ic a ra m  a s s im  
re d ig id o s :

“ § 2 °  R e c u s a n d o -s e  q u a lq u e r  das p a rte s  à  n e g o c ia ç ã o  o u  à  a rb itra g e m , 
é  fa c u lta d o  às m e sm a s, de  c o m u m  a c o rd o , a ju iz a r  d is s íd io  c o le t iv o  de  n a tu re z a  
e c o n ô m ic a , p o d e n d o  a  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  d e c id ir  o  c o n f l i t o ,  re s p e ita d a s  as 
d is p o s iç õ e s  m í n im a s  le g a is  d e  p r o te ç ã o  a o  t r a b a lh o ,  b e m  c o m o  as 
c o n v e n c io n a d a s  a n te r io rm e n te .

§ 3 °  E m  caso  de  g re v e  e m  a tiv id a d e  e s s e n c ia l, c o m  p o s s ib ilid a d e  de 
le s ã o  d o  in te re s s e  p ú b lic o , o  M in is té r io  P ú b lic o  d o  T ra b a lh o  p o d e rá  a ju iz a r  
d is s íd io  c o le t iv o ,  c o m p e tin d o  à  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  d e c id ir  o  c o n f l i t o . ”  
N a d a  m u d o u , a  n o s s o  v e r ,  q u a n to  à  p o s iç ã o  p r iv i le g ia d a  d a  n e g o c ia ç ã o  

c o le t iv a  c o m o  p r in c ip a l fo r m a  de c o m p o s iç ã o  d o s  c o n f l i to s  c o le t iv o s  de  tra b a lh o . 
A s s im ,  a  J u s tiç a  la b o ra l  c o n tín u a  só  p o d e rá  s e r a c io n a d a  ap ós  o  e x a u r im e n to  da  v ia
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n e g o c ia l . A  d e c is ã o  p ro fe r id a  p a ra  c o m p o r  o  l i t í g io  c o n t in u a rá  re s p e ita n d o  as 
d is p o s iç õ e s  le g a is  m ín im a s  e as a n te r io rm e n te  c o n v e n c io n a d a s .

A  a lte ra ç ã o  s ig n if ic a t iv a , a n o ss o  v e r, é que , a n te r io rm e n te , o  d is s íd io  c o le t iv o  
e ra  a ju iz a d o  p o r  u m  dos lit ig a n te s  p a ra  p le ite a r  a s o lu ç ã o  d o  c o n f l i t o  c o le t iv o  de 
tra b a lh o  m e d ia n te  a in s t itu iç ã o  de n o rm a s  e c o n d iç õ e s  de tra b a lh o . A g o ra ,  o  d is s íd io  
c o le t iv o  d e v e rá  s e r in s ta u ra d o  p o r  am b o s  os  c o n te n d o re s , de c o m u m  a c o rd o . A in d a  
re c e n te m e n te , a C o n fe d e ra ç ã o  N a c io n a l das P ro f is s õ e s  L ib e r a is  ( C N P L )  a ju iz o u  
ação d ire ta  de in c o n s t itu c io n a lid a d e  ( A D I n  3 3 9 2 )  c o n tra  a p a rte  d o  § 2 o d o  a r t.  114 
da C F , q ue  e x ig e  o  c o m u m  a c o rd o  e n tre  as p a rte s  p a ra  a in s ta u ra ç ã o  d o  d is s íd io  
c o le t iv o  p e ra n te  a J u s tiç a  d o  T ra b a lh o . O  a rg u m e n to  p r in c ip a l é o  de  que  a e x ig ê n c ia  
fe re  o  p r in c íp io  d o  l iv r e  acesso ao  J u d ic iá r io .

O u tra  a lte ra ç ã o  que  n ã o  p o d e  p assa r d e sa p e rc e b id a  é a p re v is ã o  e xp re ssa  
a p e n a s  d o  d is s íd io  d e  n a tu re z a  e c o n ô m ic a ,  o  q u e , a p a re n te m e n te , a fa s ta  da  
c o m p e tê n c ia  da  J u s t iç a  d o  T r a b a lh o  o  d is s íd io  c o le t iv o  d e  n a tu re z a  ju r íd ic a ,  
in s ta u ra d o  p a ra  d e c id ir  c o n f l i t o  a re s p e ito  de in te rp re ta ç ã o  de c lá u s u la  c o n v e n c io n a l.

X .1 A na tureza  ju r íd ic a  do p o d e r  n o rm a tivo  a pós a  E m en d a  
C o n stituc iona l n °  45 e  su a  co n stitu c io n a lid a d e

A n te s  de  u m  p o s ic io n a m e n to  a c e rc a  da  c o n s t i tu c io n a l id a d e  o u  n ã o  da 
e x ig ê n c ia  de c o m u m  a c o rd o  p a ra  o  a ju iz a m e n to  d o  d is s íd io  c o le t iv o ,  é p re c is o  
p e s q u is a r a n a tu re z a  ju r íd ic a  d o  “ p o d e r  n o rm a t iv o ”  ap ós  a m o d if ic a ç ã o  in t ro d u z id a  
p e la  E m e n d a  C o n s t itu c io n a l n °  4 5 .

A  in s t itu iç ã o ,  p o r  ó rg ã o  d o  P o d e r  J u d ic iá r io ,  d e  n o rm a s  e c o n d iç õ e s  de 
t r a b a lh o ,  a in d a  q u e  b a liz a d a  p e lo  p r in c íp io  d a  le g a lid a d e , n ã o  se c o n s t i t u i  
p ro p r ia m e n te  e m  e x e rc íc io  de ju r is d iç ã o  (s o lu ç ã o  de  c o n f l i t o s  p e la  a p lic a ç ã o  de 
n o rm a  p re e x is te n te  ao  caso  c o n c re to ) . T ra ta -s e , in e g a v e lm e n te , de fu n ç ã o  a típ ic a  
d o  P o d e r  J u d ic iá r io ,  de n a tu re z a  n o rm a t iv a  q u a n to  a o  o b je to  ( n o rm a  c o le t iv a ) .  
E n tre ta n to ,  a n o rm a  a s s im  p ro d u z id a  te m  p o r  in v ó lu c r o  in s tru m e n to  t ip ic a m e n te  
ju d ic ia l  (s e n te n ç a ) e d e c o rre  de p ro c e s so  ju d ic ia l ,  n o  q u e  se d ife re n c ia  das le is  e m  
s e n t id o  fo r m a l,  q ue  são  p ro d u z id a s  m e d ia n te  p ro c e s s o  le g is la t iv o .

N ã o  se p o d e  o lv id a r  que n e m  só da fu n ç ã o  ju r is d ic io n a l se o c u p a  o  J u d ic iá r io .  
A lé m  d o  p o d e r  n o rm a t iv o ,  p o d e m o s  c ita r  a  c h a m a d a  ju r is d iç ã o  v o lu n tá r ia ,  q ue  a 
r ig o r  n e m  é ju r is d iç ã o ,  p o is  n o  seu  e x e rc íc io  o  j u i z  n ã o  te m  p o r  fu n ç ã o  d e c id ir  
l i t íg io ,  m a s  apenas f is c a l iz a r  e in te g ra r  d e te rm in a d o  n e g ó c io  ju r íd ic o  de n a tu re z a  
p r iv a d a , tu d o  e m  n o m e  d o  in te re s s e  p ú b lic o .  N ã o  h á  n e m  l id e  o u  p a rte s , m a s  
in te re ss a d o s  e in te re ss e .

A tu a lm e n te ,  c o m  o  a d v e n to  da E m e n d a  C o n s t i tu c io n a l n °  4 5 , n e n h u m a  das 
p a rte s  e n v o lv id a s  n o  c o n f l i t o  c o le t iv o  de tra b a lh o  p o d e , sem  a a n u ê n c ia  da  o u tra , 
s o l ic ita r  a s o lu ç ã o  d o  d is s íd io  c o le t iv o  p e lo  J u d ic iá r io  T ra b a lh is ta . D e ss a  fo rm a , 
a g o ra  c o m  m a is  ra z ã o , n ã o  se p od e  c o n s id e ra r  o  p o d e r  n o rm a t iv o  c o m o  a tiv id a d e  
ju r is d ic io n a l t íp ic a . S u a  n a tu re z a  é de a rb itra g e m  ju d ic ia l  v o lu n tá r ia .
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O  B r a s i l ,  c o m  a  E m e n d a  C o n s t itu c io n a l n ° 4 5 , dand o  c o n tin u id a d e  a o  p rocesso  
de a fa s ta m e n to  d o  E s ta d o - ju iz  da s o lu ç ã o  d os  c o n f l i to s  c o le t iv o s  de tra b a lh o , in ic ia d a  
a p a r t ir  da C o n s titu iç ã o  de 1988 , e b uscand o  p r iv i le g ia r  as fo rm a s  de a u to c o m p o s iç ã o , 
e v o lu iu  d o  p o d e r n o rm a t iv o  c o m o  m is to  de a tiv id a d e  le g ife ra n te  e ju r is d ic io n a l 
p a ra  a a rb itra g e m  ju d ic ia l  v o lu n tá r ia ,  in a u g u ra d a  a p a r t ir  da e m e n d a  c o n s t itu c io n a l 
sob  a n á lis e .

A o  se c o n s id e ra r  o  p o d e r n o rm a t iv o  c o m o  a tiv id a d e  ju r is d ic io n a l,  n ã o  se 
p o d e rá  d e ix a r  de re c o n h e c e r  q ue  a e x ig ê n c ia  d o  m ú tu o  c o n s e n tim e n to  dos a to re s  
s o c ia is  p a ra  a sua d e fla g ra ç ã o  se c o n f ig u ra  e m  v e rd a d e iro  c e rc e a m e n to  d o  acesso 
a m p lo  a o  J u d ic iá r io ,  o  q ue  s e r ia  in a d m is s ív e l.

E m  se tra ta n d o , e n tre ta n to , de a rb itra g e m  ju d ic ia l  v o lu n tá r ia ,  c o m o  a n o ss o  
v e r  é a h ip ó te s e , n ã o  h á  q ue  se fa la r  e m  ta l in c o n s t itu c io n a lid a d e , m e s m o  p o rq u e  a 
a rb itra g e m  v o lu n tá r ia  é de n o ssa  tra d iç ã o  e d e c o rre  de  n o ss o  o rd e n a m e n to  ju r íd ic o  
( L e i  n °  9 .3 0 7 , de 23  de  s e te m b ro  de  1 9 9 6 ), h a ja  v is ta  q ue  o  B r a s i l  n ã o  a d o ta  a 
a rb itra g e m  c o m p u ls ó r ia .  A  L e i  n °  9 .3 0 7 , de 1 9 9 6 , q u a n d o  d is c ip lin a  a c lá u s u la  
c o m p ro m is s ó r ia  e a fa s ta  a ju r is d iç ã o  p a ra  a s o lu ç ã o  de c o n f l i to s ,  é c o n s t itu c io n a l e 
n ã o  a fe ta  o  p r in c íp io  d o  l iv r e  acesso  a o  J u d ic iá r io ,  c o n fo rm e  já  d e c la ra d o  p e lo  P le n o  
d o  S u p re m o  T r ib u n a l F e d e ra l.2

O  c o n s t itu in te  d e r iv a d o , v o l ta m o s  a in s is t ir ,  n a d a  m a is  fe z  q ue  a b o l i r  a 
in te rv e n ç ã o  d o  E s ta d o - ju iz  n a  s o lu ç ã o  d os  c o n f l i to s  c o le t iv o s  de  tra b a lh o  m e d ia n te  
a im p o s iç ã o  de n o rm a s  e c o n d iç õ e s  de tra b a lh o . T a l in te rv e n ç ã o  só  t in h a  a fo rm a  
ju r is d ic io n a l,  m a s  n a  e ssê n c ia  tra ta v a -s e  de v e rd a d e iro  p o d e r  le g ife ra n te  e x e rc id o  
n o s  te rm o s  da  le i.  A  p ró p r ia  e x t in ç ã o  d o  p o d e r  n o rm a t iv o  c o m o  u m  to d o  f o i  v e n t ila d a  
d u ra n te  a tra m ita ç ã o  d o  P r o je to  de E m e n d a  C o n s t itu c io n a l q ue  deu  o r ig e m  à E m e n d a  
n ° 4 5 ,  o  q u e  n ã o  s e r ia  de  m o d o  a lg u m  in c o n s t itu c io n a l,  v is to  q ue  im p lic a r ia  m e ra  
e x c lu s ã o  de a t iv id a d e  a n ô m a la  d o  J u d ic iá r io  tra b a lh is ta , e n ã o  de  ju r is d iç ã o .

N ã o  se p o d e  p re te n d e r  q ue  a m a n u te n ç ã o  d o  p o d e r n o rm a t iv o ,  a g o ra  c o m  
n o v a  ro u p a g e m  (a rb it ra g e m  ju d ic ia l ) ,  s e ja  in c o n s t itu c io n a l,  p o r  l im i t a r  o u  im p e d ir  
o  acesso  à ju r is d iç ã o ,  v is to  q ue , e m  sua  e ssê n c ia , n u n c a  te v e  n a tu re z a  ju r is d ic io n a l.

M e s m o  an tes  d a  E m e n d a  C o n s t i tu c io n a l n °  4 5 , n e m  to d a s  as q u e s tõ e s  e 
d isp u ta s  e n tre  os s in d ic a to s  de e m p re g a d os  e e m p reg ad ores  que  im p lic a s s e m  a c r ia çã o  
de n o rm a s  e c o n d iç õ e s  de tra b a lh o  p a ra  s o lu ç ã o  d o  c o n f l i t o  e s ta v a m  ab arcad as  p e lo  
p o d e r  n o rm a t iv o  da J u s tiç a  d o  T ra b a lh o . É  o  caso , v .g ., da p a r t ic ip a ç ã o  n o s  lu c ro s , 
d o  a v is o  p ré v io  p r o p o rc io n a l ao  te m p o  de s e rv iç o  e de  o u tra s  ta n ta s  q u e s tõ e s  que , 
seg u n d o  o  S u p re m o  T r ib u n a l,  c a re c ia m  de re s p a ld o  le g a l p a ra  q ue  fo s se m  in s titu íd a s  
p e la  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o . E m  o u tra s  p a la v ra s , o  p o d e r n o rm a t iv o  n u n c a  f o i  re m é d io  
p a ra  to d a s  as re iv in d ic a ç õ e s  c u ja  s a t is fa ç ã o  im p lic a s s e  n e c e s s a ria m e n te  a c r ia ç ão 
de n o rm a s . A s s im , n ã o  se p o d e  a d m it i r  q u e  a fa lta  d o  p o d e r  n o rm a t iv o  o u  a sua 
tra n s fo rm a ç ã o  e m  a rb itra g e m  ju d ic ia l  fa c u lta t iv a  v io le m  o  l iv r e  acesso ao  J u d ic iá r io .

2  P r o c e s s o  S E  5 2 0 6  A g R g /E P ,  E s p a n h a ,  T r ib u n a l  P le n o ,  R e l . M in .  S e p ú lv e d a  P e r te n c e ,  D J U
3 0 .0 4 .2 0 0 4 , p . 29 .
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A  E m e n d a  C o n s t i tu c io n a l n °  4 5  a d ic io n o u  à a rb itra g e m  p r iv a d a  ( já  p re v is ta  
p e la  C o n s t itu iç ã o  de 1 9 8 8 )  a a rb itra g e m  p ú b lic o - ju d ic ia l,  a fa s ta n d o  a in te rv e n ç ã o  
d o  E s ta d o - ju iz  na  s o lu ç ã o  dos c o n f l i to s  c o le t iv o s  de tra b a lh o . O  p re s tíg io  d o  in s t itu to  
da a rb itra g e m  f o i  in e g á v e l e r e f le te  o  s e n t im e n to  m a jo r i tá r io  d os  q ue  m i l i t a m  ne s te  
c a m p o  d o  d ir e ito ,  n o  s e n t id o  de  que  “ n ã o  e x is te  m a is  lu g a r, n o  a tu a l e s tá g io  s in d ic a l 
q ue  v iv e m o s , p a ra  se fa la r  e m  a rb itra g e m  o b r ig a tó r ia  e m u ito  m e n o s  re a liz a d a  p e la  
J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  o u  p e lo  P o d e r  J u d ic iá r io ” .3

S o b  esse p r is m a , n ã o  é a d e q uad o  tra ta r  m e ra  a rb itra g e m  ju d ic ia l  v o lu n tá r ia  
c o m o  p o d e r  norm ativo . A s s im , a n o ss o  v e r  n ã o  se a d m it irá  m a is  re c u rs o  c o n tra  as 
sen te n ça s  a r b it r a is  p ro la ta d a s  p e la  J u s tiç a  d o  T r a b a lh o  a te n d e n d o  p e d id o  d os  
in te re ssa d o s , s a lv o  os e m b a rg o s  d e c la ra tó r io s  o u  as im p u g n a ç õ e s  q u e  d ig a m  re s p e ito  
a e v e n tu a l n u lid a d e  da d e c isã o .

N e m  p o d e r ia  s e r de  o u tra  fo rm a , p o is  s e r ia  i ló g ic o  q ue  as p a rte s  l iv re m e n te  
e le g e sse m  u m  á rb it ro  (a in d a  q ue  ju d ic ia l )  p a ra  s o lu c io n a r  seu  c o n f l i t o  e, ap ós, se 
in s u rg is s e m  c o n tra  a re s p e c tiv a  d e c isã o .

A  o p ç ã o  p o lí t ic o - le g is la t iv a  p re v is ta  n a  E m e n d a  C o n s t itu c io n a l n °  4 5  já  e ra  
p ro p u g n a d a  p o r  p a r te  c o n s id e rá v e l da d o u tr in a  tra b a lh is ta . O  m e s tre  R u s s o m a n o , 
te c e n d o  c r ít ic a s  a o  p o d e r n o rm a t iv o  e m  sua v e rs ã o  a n te r io r  a d e z e m b ro  de  2 0 0 4 , 
e n fa t iz a v a  q ue  “ e n q u a n to  o  D i r e i t o  C o m p a ra d o  n o s  in d ic a  q u e  cada v e z  m a is  se 
a m p lia  o  s is te m a  da  n e g o c ia ç ã o  c o le t iv a ,  são  p o u c o s  os  a n te c e d e n te s  le g is la t iv o s  de 
a c e ita ç ã o  das sen te n ça s  n o rm a t iv a s , s o b re tu d o  q u a n to  à s o lu ç ã o  ju r is d ic io n a l dos 
c o n f l i t o s  de  n a tu re z a  e c o n ô m ic a ” .4

O  p le n o  d e s e n v o lv im e n t o  d a  n e g o c ia ç ã o  c o le t iv a  n o  B r a s i l  p a s s a , 
n e c e s s a ria m e n te , p o r  u m a  re fo rm a  s in d ic a l q ue  c o n te m p le  a p lu ra lid a d e , a fa s te  o  
E s ta d o  das q u e s tõ e s  s in d ic a is  e e r ra d iq u e  a s o lu ç ã o  ju r is d ic io n a l c o m p u ls ó r ia  dos 
c o n f l i t o s  c o le t iv o s  d o  tra b a lh o . N e s te  s e n t id o  o  e s c ó lio  d e  R u s s o m a n o : “ . . .  a 
n e g o c ia ç ã o  c o le t iv a  n ã o  e n c o n tro u , fa c ilm e n te ,  n o  B r a s i l ,  u m  d e s e n v o lv im e n to  
h is tó r ic o  a p re c iá v e l, p o rq u e , e m  lu g a r  de i r  à m esa  de debates, as p a rte s  (o s  s in d ic a to s  
o p e rá r io s  s o b re tu d o )  p re fe re m  a ju iz a r  ações de d is s íd io  c o le t iv o ,  o b te n d o  -  de u m a  
J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  re c o n h e c id a m e n te  g enerosa  n o  u so  de sua c o m p e tê n c ia  n o rm a t iv a  
-  d e c is ã o  c o m  fo r ç a  de  res  iu d ic a ta ,  a s s e g u ra d o ra  às re s p e c t iv a s  c a te g o r ia s  
p r o f is s io n a is  das m e lh o re s  c o n d iç õ e s  de tra b a lh o  p o s s ív e is ” .5

X .2  O  d issíd io  co letivo  em  caso de g reve  em  a tiv id a d e essenc ia l

A  s itu a ç ã o  se rá  to ta lm e n te  d iv e rs a  d o  o b je to  de n o ssa  a n á lis e  a té  a q u i, na  
h ip ó te s e  p re v is ta  n o  § 3 o d o  a rt. 114 , q ue  a s s im  e s ta b e le c e : “ E m  caso de g re v e  e m

3 C f. S O U Z A , Z o ra id e  A m a ra l  de . In: R e v is ta  L T r , v. 6 8 ,  n. 9 , set. 2 0 0 4 .

4  R U S S O M A N O , M o z a r t  V ic to r. P r in c íp io s  g e r a is  d e  d ire ito  s in d ic a l. R io  d e  Jan e iro : F o ren se ,  1 998 , 
p . 2 9 1 .

5 Id e m , ib id e m , p. 292 .
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a t iv id a d e  e s s e n c ia l, c o m  p o s s ib ilid a d e  de le são  d o  in te re ss e  p ú b lic o , o  M in is té r io  
P ú b lic o  d o  T ra b a lh o  p o d e rá  a ju iz a r  d is s íd io  c o le t iv o ,  c o m p e tin d o  à J u s tiç a  d o  
T ra b a lh o  d e c id ir  o  c o n f l i t o ” .

E m  caso  de g re v e  e m  a tiv id a d e  e ss e n c ia l e h a v e n d o  le s ã o  o u  am e a ç a  de 
le s ã o  a o  in te re s s e  p ú b lic o  -  a q u i e n te n d id o  c o m o  o  in te re ss e  da soc ie d a d e  e n ã o  o  
d o  E s ta d o  o  M in is té r io  P ú b lic o  a ju iz a rá  o  d is s íd io  c o le t iv o ,  c o m p e tin d o  à J u s tiç a  
d o  T ra b a lh o  d e c id ir  o  c o n f l i t o .

N e s ta  h ip ó te s e  já  n ã o  e s ta re m o s  m a is  n o s  d e fro n ta n d o  c o m  o  in s t itu to  p re v is to  
n o  § 2° d o  a r t.  114 (a rb it ra g e m  ju d ic ia l  fa c u lta t iv a ) ,  m as c o m  o  p o d e r  n o rm a t iv o  
c o m o  e x is t ia  an tes  da E m e n d a  C o n s t itu c io n a l n °  4 5 , p e lo  m e n o s  e m  p a rte , j á  q u e  só 
a b a rc a  a h ip ó te s e  de  seu e x e rc íc io  a p e d id o  d o  M in is té r io  P ú b lic o  d o  T ra b a lh o , sem  
n e c e s s id a d e  de  a n u ê n c ia  d os  a to re s  s o c ia is  c o n f l i tu o s o s  e, e x c lu s iv a m e n te , na  
o c o rrê n c ia  de  g re v e  e m  a tiv id a d e  e ss e n c ia l q u a n d o  h o u v e r  le são  o u  am eaça  de le s ã o  
a in te re s s e  p ú b lic o .

O  q ue  ju s t i f ic a  a in te rv e n ç ã o  d o  E s ta d o - ju iz  p a ra  d i r im i r  o  c o n f l i t o  e im p o r  
a s o lu ç ã o  às p a rte s  e n v o lv id a s  é o  in te re ss e  da  soc ie d a d e  p re ju d ic a d a . N e s te  c a so , o  
M in is té r io  P ú b lic o  age e m  n o m e  da soc ie d a d e  c o m  o  o b je t iv o  c la ro  de p re s e rv a r  
seus  d ir e ito s ,  re s ta b e le c e n d o  os  s e rv iç o s  e ss e n c ia is , p o n d o  f im  ao  m o v im e n to ,  
m e d ia n te  a im p o s iç ã o  de u m a  s o lu ç ã o .

X .3  O  cab im en to  do  d issíd io  co le tivo  de na tureza  ju r íd ic a

O u tra  q u e s tã o  q ue  p re c is a  s e r d ir im id a  é a d o  c a b im e n to  o u  n ã o  d o  d is s íd io  
c o le t iv o  de n a tu re z a  ju r íd ic a ,  h a ja  v is ta  q u e  o  n o v o  te x to  c o n s t itu c io n a l s ó  fa z  a lu s ã o  
de  fo rm a  e xp re ssa  ao  d is s íd io  c o le t iv o  de  n a tu re z a  e c o n ô m ic a .

D is s íd io  c o le t iv o  d e  n a tu re z a  ju r íd ic a  é  a q u e le  in s ta u ra d o  “ v is a n d o  n ã o  à  
f ix a ç ã o  de n o rm a s  e c o n d iç õ e s  d e  tra b a lh o , m a s  à  d e lim ita ç ã o  e x a ta  das j á  e x is te n te s , 
n o  s e n t id o  d e  in te rp re ta r  as le is , a c o rd o s  c o le t iv o s ,  c o n ve n ç õ e s  c o le tiv a s  e s en tenças  
n o rm a t iv a s  in c id e n te s  s o b re  as re la ç õ e s  d e  tra b a lh o  de  u m a  dada c a te g o r ia ” .6

A n a lis a n d o -s e  o  o b je to  d o  d is s íd io  c o le t iv o  de  n a tu re z a  ju r íd ic a ,  v e r if ic a -s e ,  
s e m  m a io re s  d if ic u ld a d e s , q u e  se t ra ta  de  in s t i tu to  to ta lm e n te  d is t in to  d o  d is s íd io  
c o le t iv o  de  n a tu re z a  e c o n ô m ic a , c u jo  o b je to  é a c r ia ç ã o  de  n o rm a s  e c o n d iç õ e s  de  
tra b a lh o .

N ã o  é  sem  ra z ã o  o  m a g is té r io  de  Iv e s  G a n d ra  M a r t in s  F i lh o  q u a n d o  a f ir m a  
q u e  “ n o  d is s íd io  c o le t iv o  de  n a tu re z a  ju r íd ic a  as C o rte s  L a b o ra is  fu n c io n a m  na  
a t iv id a d e  p ró p r ia  d o  P o d e r  J u d ic iá r io ,  q u e  é a da  in te rp re ta ç ã o  da n o rm a  e x is te n te , 
a in d a  q u e  de  fo rm a  g e n é ric a , c o m o  o c o rre  n a  ação  d ire ta  de  in c o n s t itu c io n a lid a d e , 
n o  m a n d a d o  de seg u ra n ç a  c o le t iv o  e n a  a ç ã o  c iv i l  p ú b lic a , a b ra n g e n te  d a  c a te g o r ia  
o u  g ru p o  de  in te re ss e  a t in g id o  p e la  n o rm a  a s e r in te rp re ta d a ” .7

6  M A R T IN S  F IL H O , Iv e s  G a n d ra .  P r o c e s s o  c o le tiv o  d o  tra b a lh o .  2 . ed . S ão  P a u lo : LTr, 1 9 9 6 , p . 55 .

7  Id e m , ib id e m , p. 5 7 -5 8 .
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D e s ta r te , o  d is s íd io  c o le t iv o  de  n a tu re z a  ju r íd ic a ,  p o r  n ã o  s e r e xp re s sã o  d o  
p o d e r  n o rm a t iv o  da J u s tiç a  d o  T ra b a lh o , m as a tiv id a d e  ju r is d ic io n a l típ ic a  (a p lic a ç ã o  
de n o rm a  p re e x is te n te  a caso  c o n c re to  p a ra  s o lu ç ã o  de l id e ) ,  está  c o n t id o  n a  re g ra  
de c o m p e tê n c ia  o rd in á r ia  d o  in c is o  I  d o  a r t. 114 da C F , n a  re d aç ã o  c o n fe r id a  p e la  
E m e n d a  C o n s t itu c io n a l n °  4 5 : “ as ações o r iu n d a s  da  re la ç ã o  de tra b a lh o , a b ra n g id o s  
os e n te s  de  d ir e ito  p ú b lic o  e x te rn o  e da A d m in is t ra ç ã o  P ú b lic a  d ire ta  e in d ire ta  da 
U n iã o ,  d o s  E s ta d o s ,  d o  D i s t r i t o  F e d e r a l  e d o s  M u n ic í p io s ” . N o  p la n o  
in f ra c o n s t itu c io n a l,  o  d is s íd io  c o le t iv o  de n a tu re z a  ju r íd ic a  te m  d o m ic í l io  na  L e i  n °  
7 .7 0 1 , de 21  de  d e z e m b ro  de  1988  (a r ts . 2°, I I ,  a, e 10 ).

X I  -  O  M I N I S T É R I O  P Ú B L IC O  D O  T R A B A L H O  E  A  E M E N D A  
C O N S T I T U C I O N A L  N °  4 5

A  E m e n d a  C o n s t itu c io n a l n °  4 5  a b ra n g e u , c o m o  n ã o  p o d e r ia  d e ix a r  d e  ser, 
e m  u m a  r e fo r m a  d o  J u d ic iá r io ,  o  M in is té r io  P ú b lic o ;  e n tre ta n to , v a m o s  l im i t a r  esse 
b re v e  e s tu d o  aos  seus re f le x o s  nas a tr ib u iç õ e s  d o  M in is té r io  P ú b lic o  d o  T ra b a lh o .

O  M in is t é r io  P ú b l ic o  n o  B r a s i l  tê m  s ua s  a t r ib u iç õ e s  e c o m p e tê n c ia s  
v in c u la d a s  aos  ó rg ã o s  ju r is d ic io n a is  p e ra n te  os q u a is  o f ic ie m ,  re s p e c tiv a m e n te . 
A s s im , o  M in is té r io  P ú b lic o  n o s  E s ta d o s  te m  suas c o m p e tê n c ia s  v in c u la d a s  à  J u s tiç a  
c o m u m , e o  M in is té r io  P ú b lic o  da U n iã o ,  aos  ó rg ão s  ju r is d ic io n a is  o rg a n iz a d o s  e 
m a n tid o s  p e la  U n iã o  F e d e ra l (J u s tiç a  d o  T ra b a lh o , J u s tiç a  F e d e ra l, J u s tiç a  M i l i t a r  e 
J u s tiç a  d o  D is t r i t o  F e d e ra l e T e r r i tó r io s ) .

D e ss e  m o d o , a a m p lia ç ã o  o u  re d u ç ã o  da c o m p e tê n c ia  de u m  d e te rm in a d o  
ra m o  d o  J u d ic iá r io  a fe ta  d ire ta  e p ro p o rc io n a lm e n te  o  M in is té r io  P ú b lic o  e m  sua 
le g it im a ç ã o  e c o m p e tê n c ia .

N ã o  se p o d e  n e g a r q ue  o  M in is té r io  P ú b lic o  d o  T ra b a lh o ,  m á x im e  ap ós  a 
C o n s t itu iç ã o  de  1 9 8 8 , v e m  a tu a n d o  c o m o  v e rd a d e iro  b a n d e ira n te , d e s b ra v a n d o  e 
a la rg a n d o  os  lin d e s  da  c o m p e tê n c ia  da  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o .

P a ra  e x e m p lif ic a r  esse p a p e l d o  P a rq u et la b o ra l,  tra z e m o s  à  lu m e  as ações 
v is a n d o  tu te la r  os  in te re ss e s  c o le t iv o s  e d ifu s o s , ap ós a  p ro m u lg a ç ã o  da  C o n s t itu iç ã o  
de 1 9 8 8  (a r t .  1 2 8 , I I I ) ,  o  q u e  se in te n s if ic o u  c o m  a  e d iç ã o  d a  L e i  C o m p le m e n ta r  n° 
7 5 /9 3 , q ue  p assou  a re c o n h e c e r e xp re ssa m e n te  a c o m p e tê n c ia  da J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  
p a ra  p ro c e s s a r e ju lg a r  ações c iv is  p ú b lic a s  (a r t .  8 3 , I I I ) .

A  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  sem p re  fo i  acusada de ju s t iç a  dos desem pregados, 
p o is  os  tra b a lh a d o re s , de fa to , p o r  re c e io  de d e m is s ã o , só  p ro c u ra m  q u a lq u e r  t ip o  
de re p a ra ç ã o  ju d ic ia l  ap ós  o  ro m p im e n to  d o  v ín c u lo  e m p re g a tíc io  e  q u a n d o  já  
p e rp e tra d a  p e lo  e m p re g a d o r  a le são  aos seus d ire ito s . A  ação  c iv i l  p ú b lic a , p e la  
p r im e ira  v e z , p o s s ib il i to u  a re v e rs ã o  dessa ló g ic a  a b su rd a  e c ru e l, já  q ue  p o s s ib il i to u , 
c o m  p e d id o s  de c u m p r im e n to  de o b r ig a ç ã o  de  fa z e r  o u  de  n ã o  fa z e r, a tu te la  dos 
d ire ito s  s o c ia is  de tra b a lh a d o re s  a in d a  em p reg ad os , sem  c o n ta r  que  ta m b é m  a m p lio u , 
de fa to , a c o m p e tê n c ia  da J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  p a ra  as q u e s tõ e s  e n v o lv e n d o  fu tu ro s  
e m p re g a d o s  o u  tra b a lh a d o re s  e m  p o te n c ia l.
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C o m  a ação c iv i l  p ú b lic a , a Jus tiç a  d o  T ra b a lh o  v e m  a cada d ia  se c o n s o lid a n d o  
c o m o  u m a  J u s tiç a  da  c id a d a n ia , sem  se l im i t a r  às ações de c o b ra n ç a  de  v e rb a s  
re s c is ó r ia s  e h o ra s  e x tra s , que  ta m b é m  são  im p o r ta n te s , m as  n ã o  e x a u re m  o  p a p e l 
da  J u s tiç a  e s p e c ia liz a d a .

A p e s a r  de a lg u m a s  re s is tê n c ia s  a in d a  p o n tu a is , é ju s to  re c o n h e c e r q ue  a tu te la  
d os  in te re ss e s  c o le t iv o s  e d ifu s o s  n a  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  e v o lu iu  s ig n if ic a t iv a m e n te  
e m  c u r to  p e r ío d o  de te m p o . A in d a  h á  m u ito  q u e  se fa z e r ,  m a s  a m a g is tra tu ra  
tra b a lh is ta  p e rc e b e u  a im p o r tâ n c ia  da ação  c iv i l  p ú b lic a  e d o  M in is té r io  P ú b lic o  na  
c o n s o lid a ç ã o  da  d e m o c ra c ia , da c id a d a n ia  e d os  d ire ito s  fu n d a m e n ta is . A  a ção  c iv i l  
p ú b lic a  n ã o  te m  n a tu re z a  m e ra m e n te  p ro c e s s u a l, m a s  de g a ra n t ia  c o n s t itu c io n a l e 
c o m o  ta l te m  q ue  s e r en c a ra d a  e a p lic a d a .

O u tr o  a v a n ç o  s ig n if ic a t iv o  f o i  o  re c o n h e c im e n to  d a  ação c iv i l  c o le t iv a ,  p a ra  
tu te la  d os  in te re sse s  in d iv id u a is  h o m o g ê n e o s  e sua  a p lic a ç ã o  na  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o , 
v a le n d o  le m b ra r  q u e , desde a s ua  u t i l iz a ç ã o  p io n e ira ,  n o  caso  d os  2 .0 0 0  e m p re g a d o s  
d e m it id o s  p e la  V A S P , m u ito  j á  se a va n ç o u .

A s  o rd e n s  ju d ic ia is  p a ra  p re s taç ã o  p e lo s  g re v is ta s  dos s e rv iç o s  e s s e n c ia is  à 
soc ie d a d e  ta m b é m  d e c o rre ra m , p io n e ira m e n te , de u m a  ação  d o  M in is té r io  P ú b lic o  
d o  T ra b a lh o .

O  M in is té r io  P ú b lic o  d o  T ra b a lh o  já  v in h a  a tu a n d o , m e s m o  an te s  da  E m e n d a  
C o n s t i tu c io n a l n °  4 5 , e m  q u e stõ e s  q ue  n ã o  se a m o ld a v a m  ao  l im ite s  da c o m p e tê n c ia  
d a  J u s tiç a  d o  T r a b a lh o ,  c o m o  é o  c aso  d o  tra b a lh o  de  c r ia n ç a s  e m  l ix õ e s  e da  
p r o s t itu iç ã o  in fa n t i l .

H o je  e m  d ia , o u tra s  c a te g o ria s  de tra b a lh a d o re s , q ue  n ã o  os c e le tis ta s , p o d e rã o  
s e r  d e s t in a tá r ia s  das a ç õ e s  d o  M in is t é r io  P ú b l ic o  d o  T ra b a lh o .  É  o  c a s o  d o s  
t ra b a lh a d o re s  s e m  v ín c u lo  de  e m p re g o  (e s ta g iá r io s , tra b a lh a d o re s  a u tô n o m o s , 
e v e n tu a is , re p re s e n ta n te s  c o m e rc ia is  e tc .) , e xceção  fe ita  aos e s ta tu tá r io s . S ó  o  te m p o  
e o  d e s e n v o lv im e n to  n a tu ra l das re la ç õ e s  de tra b a lh o , a g o ra  sob  as v is ta s  de  u m a  
J u s tiç a  e de u m  M in is té r io  P ú b lic o  a fe ito s  às q uestões  s o c ia is , p o d e rã o  d e s c o r t in a r  
as d iv e rs a s  fo rm a s  de  a tu a ç ã o  d o  P arquet.

O u tra  s itu a ç ã o  que  d e m a n d a rá  a tu a ç ã o  d o  M in is té r io  P ú b lic o , a té  m e s m o  de 
fo r m a  a m p lia d a , é a das g re ve s  e m  a tiv id a d e s  e ss e n c ia is , j á  q ue , a g o ra , é o  ú n ic o  
le g it im a d o  p a ra , is o la d a m e n te , p le ite a r  u m a  s o lu ç ã o  p e lo s  ó rg ão s  ju r is d ic io n a is  p a ra  
p ô r  f im  ao  c o n f l i t o .  N a  re a lid a d e , é a ú n ic a  h ip ó te s e  e m  q ue  o  p o d e r  n o rm a t iv o  
p e rm a n e c e  in c ó lu m e .

N ã o  se a d m ite  m a is , m e s m o  e m  caso de g re v e  e m  a tiv id a d e s  e s s e n c ia is , o  
a ju iz a m e n to  de d is s íd io  c o le t iv o  p e lo s  a to re s  s o c ia is , já  q ue  a in te rv e n ç ã o  d o  E s ta d o -  
j u iz ,  c o m  a E m e n d a  n °  4 5 , só  está  a u to r iz a d a  p a ra  d e fesa  d o  in te re s s e  p ú b lic o . O  
q u e  p o d e  o c o r re r  é a s o lu ç ã o  p e la  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  a p e d id o  de  a m b o s  os 
p ro ta g o n is ta s  d o  m o v im e n to ,  na  fo rm a  d o  § 2 o d o  a rt. 114 da C F , h ip ó te s e  e m  que  
n ã o  se ju s t i f ic a  de  fo r m a  a lg u m a  a g re v e , q ue  é a té  in c o m p a tív e l c o m  o  p e d id o  de 
s o lu ç ã o  p o r  u m  á rb it r o  e s ta ta l.
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O s p e d id o s  de a te n d im e n to  dos s e rv iç o s  in a d iá v e is  da  c o le tiv id a d e , m e d ia n te  
o rd e m  ju d ic ia l ,  c o n t in u a m  e x e rc e n d o  u m  re le v a n te  p a p e l n a  tu te la  dos in te re ss e s  da 
soc ie d a d e , e são  c a b ív e is  o u tra s  ações c a u te la re s  o u  m a n d a m e n ta is  q ue  te n h a m  p o r  
e scop o  tu te la r  o  in te re ss e  s o c ia l,  b e m  c o m o  o  e x e rc íc io  re g u la r  d o  d ir e ito  de g re v e  
p e lo s  t ra b a lh a d o re s , e c o ib i r  as p rá t ic a s  d e s le a is  o u  a n t i- s in d ic a is  d u ra n te  o 
m o v im e n to  p a re d is ta .

E  im p o r ta n te  o b s e rv a r  q u e  o  r o l  de a tiv id a d e s  e s s e n c ia is  d e s c r ito s  n o  a rt. 10 
da L e i  n °  7 .7 8 3 /8 9  ( L e i  de G re v e )  é m e ra m e n te  e x e m p l if i c a t iv o , e n ã o  ta x a t iv o ,  j á  
q ue  n ã o  p o d e r ia  l im i t a r  os d ire ito s  da c o le t iv id a d e  tu te la d o s  n a  C a rta  M a g n a , c o m o  
é o  caso  d o  d ir e ito  à v id a , à seg u rança  etc .

N o  to c a n te  às ações s o b re  re p re s e n ta ç ã o  s in d ic a l,  e n tre  s in d ic a to s , e n tre  
s in d ic a to s  e tra b a lh a d o re s  e e n tre  s in d ic a to s  e e m p re g a d o re s , v is lu m b ra m o s  in te re sse  
p ú b lic o  a ju s t i f ic a r  a in te rv e n ç ã o  d o  M in is té r io  P ú b lic o  d o  T ra b a lh o  c o m o  f is c a l da 
le i.

C o m o  ó rg ã o  agente , são v á r ia s  as p o ss ib ilid a d e s  de a tuação  d o  P arquet la b o ra l 
na  tu te la  de in te re ss e s  c o le t iv o s  e d ifu s o s , e m  e s p e c ia l n o  c o m b a te  aos a to s  a n t i-  
s in d ic a is  o u  v io la d o re s  d os  d ire ito s  e g a ra n tia s  fu n d a m e n ta is .

É  in te re s s a n te  o b s e rv a r  q ue  o  M in is té r io  P ú b lic o  d o  T ra b a lh o  p o d e rá , a té  
m e s m o , a ju iz a r  ação  v is a n d o  à susp ensão  o u  à d is s o lu ç ã o  de  asso c ia ç õ es  s in d ic a is  
nas  h ip ó te s e s  de g ra v e  v io la ç ã o  à o rd e m  ju r íd ic a ,  ao  re g im e  d e m o c rá t ic o  o u  aos 
d ire ito s  e g a ra n tia s  fu n d a m e n ta is , ex v i d o  d is p o s to  n o  in c is o  X I X  d o  a rt. 5o da 
C o n s t itu iç ã o  F e d e ra l. N ã o  se p o d e  n e g a r q u e  as e n tid a d e s  s in d ic a is  são  espéc ies  do  
g ê n e ro  a ss o c ia ç ã o  e q ue  a re g ra  c o n s t itu c io n a l c ita d a  é p e r fe ita m e n te  c o m p a tív e l 
c o m  o  re g ra m e n to  e s p e c ífic o  d o  a rt. 8 o da C F .
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